
P Á G I N A 4 ANO L X X V I - N.o 9 — SEXTA-FEIRA, H4 D E JANEIRO D E 1965 vráRJO OFlCI7£% 
Estado áe São Paulo, (Estados Unidos/do Brasuj. 

R E C E I T A D E S P E S A 
Cr$ ORÇAMEN C r $ 

ORÇAMENTARIA T A R I A 

Recei tas de C a p i t a l 

Alienação de Bens M o 
veis, e Imóveis .. 

Transferências de C a -
. , p i t a i . . . . . . . . .V 

15.000.OCO 

38.000.000.00i) 
'15.000.OCO.000 

Despesas de C a 
p i t a l 

- Invest imentos . 
. Transferências 

de C a p i t a l . 

55.624.766.000 

1.378.481.000 

Recei tas de C a p i t a l 

Alienação de Bens M o 
veis, e Imóveis .. 

Transferências de C a -
. , p i t a i . . . . . . . . .V 

15.000.OCO 

38.000.000.00i) 
'15.000.OCO.000 

Soma .. 57.003.247 030 
S o m a .'. . . . . . . 51.015.000.000 

Soma .. 57.003.247 030 
S o m a .'. . . . . . . 51.015.000.000 

T O T A L D A 
D E S P E S A . . . . T O T A L D A R E C E I T A 88.040.536.000 
T O T A L D A 
D E S P E S A . . . . 88.040.536 OOO 

-
Art igo -2.° — O def icit previsto será coberto com os recursos prove

nientes d a realização de operações dé crédito de conformidade com a legislação 
em vigor. 

A r t i go 3.° — A Rece i ta e a Despesa, de que t ra ta o art igo l.o, obede
cerão a discriminação constante das tabelas expl icat ivas anexas a este Decreto, as 
quais vão subscri tas pelo D i re tor G e r a l do Depar tamento 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a pa r t i r de l .o de jane iro de 1966. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 12 de janeiro df. 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolph© da S i l v a Gordo N 

Alberto de Zagott is , respondendo pelo Expediente da Secre-
• t a r i a d >s Serviços e Obras Públicas. 

Pub l i cado n a Dretorià G e r a l ' da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Sovêrno, aos 13 de janeiro de 1966. ' 

M i gue l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 
N o t a : As tabelas Exp l i ca t i vas a que se refere; o artigo 2.0 serão p u r 

Wicadais depois. : _ 

D E C R E T O N . 45.907, D E 12 D E J A N E I R O D E 1966 
R e i n c l u i no currículo de estabelecimentos de ensino do g rau nédio as disc ip l inas 

especificadas 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições, 

Ar t i go i.° — Nos estabelecimentos de ensino onde houver professor 
efetivo ou estável das d isc ip l inas de l a t i m , espanhol , f i losof ia ou grego, sãp elas 
reinchiídas no respectivo currículo como práticas educat ivas. 

A r t i go 2.° — O diretor da escola incluirá no horário u m a ou ma i s 
au las semanais de cada prática educativa, de f o rma a não pre judicar o número 
de aulas das disc ip l inas obrigatórias e optat ivas. 

§ único — A par t i r do pr imei ro d i a útil de fevereiro, será convocado 
ao t raba lho docente e ao de banca examinadora o professor da d isc ip l ina r e i n -
cluída. 

Ar t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de janeiro de 1966. 
ADHÉMAR 'PEREIRA D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a . Nogue ira 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de jane iro de 1966. • '• 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Substt iuto 

D E C R E T O N . 45.908, D E 12 D E J A N E I R O D E 1966 
Dispõe sobre o concurso de remoção de d iretor de grupo escolar 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições, 

Dec r e t a : 
A r t i go 1.° — A convocação dos candidatos classif icados pa ra a escolha 

• de vagas no concurso de remoção de diretor de grupo escolar será fe i ta em j a n e i 
ro de cada ano . 

Parágrafo único. — Serão oferecidas à escolha as vagas ocorridas até 
31 de dezembro do ano anter ior , re lac ionadas e publ icadas com o quadro de c h a 
m a d a . 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
revogadas as disposições e m contrário e em especial o decreto n . 34 103 de 1 » 
de dezembro de 1958. ' ' 7 / 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de jane iro de 1966 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

, • „ . Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
ao Governo, aos 13 de jane i ro de 1968.- - i^i jucios 

M i g u e l Sansígolo, D i re to r G e r a l , Subst t iuto 

D E C R E T O V. 45.899, D E 12 D E JANEIRO D E 1966 
Autoriza o func ionamento a pa r t i r de 1966, da escola n o r m a l pa r t cular de Jales 

k ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 

Ar t i go í.° — Ê autorizado, nos termos do § 1.°, do art igo 64, do decreto 
38:026, de 2-2-1961, e a par t i r do corrente ano. a instalação da escola n o r m a l 
par t i cu la r " D . Leonor Mendes de B a r r o s " , em Jales, que funcionará sob regime 
de inspeção prévia e cond ic i ona l . _ 

Ar t i go 2.° — A escola a que alude o artigo anter ior terá o seu f u n 
c ionamento suspenso e r e t i rada a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
legais vigentes pa ra efeito de reconhec imento. . •' ~ • 

Ar t i go 3.° — A inspeção prévia será fe i ta por intermédio do órgão c o m 
petente do Depar tamento de Educação. 

Ar t i go 4.° — No caso de'ser suspensa a inspeção prévia do estabelecimento 
ou de lhe ser negado def in i t ivamente o reconhecimento, os alunos receberão gu ia 
de transferência, independente de existência de vagas p a r a escolas congêneres 
estaduais . . • - . - ' • ' ". 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. • • 

Palácio dos Bande i rantes , 12 de jane iro de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogue i ra 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo , aos 13 de jane iro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst t iutc 

D E C R E T O N.° 45!910, D E 12 D E JANEIRO D E 1966 
Acrescenta itens .ao artigo 555, do Decreto n. 42.850, de 30 de dezembro d» 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O K K T A T T O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições, 

Dec re ta : -

Ar t i go 1.° — São acrescentados ao art igo 555, do .Decre to n. 42.850, 
de 30 de dezembro de 1963, os i tens seguintes: 

III — N a s dependências . existentes jun to às 'escolas práticas de ag r i 
cu l tu ra . 

IV — N a s dependências existentes junto aos grupos escolares típicos J 
ru ra i s ou local izados em zona ruraí. 

V — N a s dependências existentes junto às escolas ru ra i s de qualquer 
t ipo de emino . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo os seus efeitos a 1.° de j u n h o de 1965. 

Palácio dos. Bande irantes , 12 de jane iro de 1966. 
ADHÉMAR F E R E I R A V D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Sovêrno, aos 13 de j ane i ro de 1966. • 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N.° 45.911, D E 12 D E JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre competência do julgamento de processo do "Talão da Fortuna" 

ADHÉMAR P E R E I R A . D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1."? — O art igo 4.°, § 6.° do Decreto n . 45.675, de 14 de dezem

bro de 1965, passa a ter a seguinte redação: 
. " § 6.o — o ju lgamento dos processos competirá às Secções de 

Ju l gamento das respectivas Delegacias Reg iona is de Fazienda, no In 
ter ior , e dia' Secção de Ju lgamento do Depar tamento d a Receita, na 
C a p i t a l , cabendo das decisões o recurso previsto n o ar t igo 10 do Livro 
X V do Código de Impostos e T a x a s , " 
A r t i g o 2.° — As penal idades impostas por infração à legislação do 

"Ta lão da F o r t u n a " não se inc luem entre as hipóteses a que se refere o artigo 
8.°, § 3.°, da L e i n . 7.951, de 2 de j u l h o de 1963. 

«Artigo 3J° :— Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.° — Revogam-se as disposições em- contrário. 
Palácio dos Banden-antes, 12 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Adolpho da Silva Go rdo , 

Publicaão n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, , aos 13 de jane i ro de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . " 45.912, D E 13 D E JANEIRO DÉ 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado na Capital do Estado de Saa 
PauSo, à Praça da Sé ns. 266, 270 e 276, necessário à instalação da Procuradoria 
do Patrimônio Imobiliário — Departamento Jurídico do Estado — Secretaria, 

- da Justiça e Negócios do Interior 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , da Constituição cto Estado, combinado com os art igos 2.° e* 6.° da 
Decre io - l e i Fede ra l n/3 .365 , de 21 de junho de 1941, . 

Decreta: 
» Art igo. 1.° — F i c a m declaracjos de ut i l idade pública, a f i m de serem 

desapropriados pe la F a z e n d a , do Estado , por v i a amigável ou j u d i c i a l , o prédio/e 
respectivo "terreno situados à Praça da Sé ns. 266, 270 e 276, os quais consta per
tencerem à Província C a r m e l i t a n a as San to E l i a s , ex-Província Carme l i t ana F l u 
minense, necessários à instalação da P rocurado r i a do Patrimônio Tmobiliário — 
Depar tamento Jurídico do Estado —. Secre tar ia da Justiça e Negócios do Interior, 
med indo o terreno 15,31 m . de frente, 16,90 m . nos fundos, 43,75 m . do lado d i -
,reito e 44,45 m . do lado esquerdo, com a área to ta l de 710,40 m? (setecentos e 
dez metros e quarenta õscímetros quadrados) , estando edi f icado sobre esse ter
reno um-prédio com duas lo jas e dez pav imentos — t ipo, casa> de Zelador e 
demais áreas de uso comum, com u m a área construída de 3.910,00 m 2 (três mi l , 
novecentos e dez metros quadrados ) , medidas essas constantes do processo S J -
230:978/54 (Ref. P r . DJ-14 .329 ) . 

A r t i go 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo anter ior é de
c la rada õe natureza urgente, p a r a os efeitos do art igo 15 do Decrêto-lei Federal 
n . 3.365, de 21 de junho de 1941, a l terado pe la L e i n . 2.786, de 21 de maio de 1956. 

. Ar t i go 3.° — As despesas com. a execução do presente decreto cor
rerão por conta da Verba n . 185 — Despesas de C a p i t a l — Invest imentos — item 
2.450/3 — Secre tar ia da Justiça. 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrários 
Palácio dos Bandeirantes,- 13 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo — Respondendo pelo Expediente 

•da Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior 
' Publicação n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 13 de jane i ro de 1966. 
M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to 

D E C R E T O N . 45.913, D E 13 DE JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a desapropriação de gleba de terras, situada no município de São 
José do Rio Preto e destinada à construção dá subestação transformadora de 

emergia elétrica 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O ESTADO 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições e, nos termos do ar t igo 43, alínea 
" a " da Constituição do Estado de São Pau lo , combinado com os artigos 2.° e 5." 
do Decre to -Le i Federa l n 3.365, de 21 de j u n h o . d e 1941, 

Decreta; 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m dè ser desa

propr iada pela C o m p a n h i a Hidroelétrica do R i o Paçdo — C h e r p — sociedade co
merc i a l de economia m i s ta , pbr v i a amigável ou jud i c i a l , u m a gleba de terra com 
50.000 metros quadrados ou seja 2.066Í alqueires paul is tas loca l i zada no municí
p io de São José do R i o Preto , neste Estado; necessária a construção de uma su
bestação t rans formadora de energia elétrica, e conf igurada n a p l a n t a C-006-SE, 
e laborada pe la Cherp , que dá a seguinte descrição perimétrica: " pa r t indo do 
marco 1, distante 833,50 metros do marco R N 6 — D . E . R . n o trevo de acesso 
a São José do R i o Prêtc segue com rumo 41° 22' N W — por ujma extensão de 
200 metros até o marco de n . 2: Daí segue com rumo 48° 38' N E e n u m a extensão 
de 250 metros até o marco 3. Deste ponto segue com r u m o 41° 22' S E numa ex
tensão- de 200 metros ate o marco 4. E m seguida com r u m o 48° 38' S W confron
tando com a estrada estadual São José do R i o Pre to — Promissão, segue numa 
extensão de 250 metros até o marco 1, início desta discrição. 

Parágrafo único — A área descri ta neste art igo consta pertencer a 
A d e m a r Fernandes e outros. 

Ar t igo 2.° — A desapropriação de que t r a t a o art igo 1.° é -declarada 
de natureza urgente, para os efeitos do art igo 15 do 'Dec r e t o -L e i Federa l n . 3.365, 
de 21 de j u n h o de 194Í e'parágrafos- acrescentados pela L e i n . 2.786, de 21 de 
n u l o de 1956. « / ! 

Art igo 3.° — As despesas decorrentes do presente decreto correrão por* 
conta da C o m p a n h i a Hidroelétrica-dó R i o Pa rdo — C H E R P . 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Artigo-.5.° — Revogam -se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 13.de jane iro de '1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Adelávio Sette de Azevedo 
Respondendo pelo Exped iente . da Secre tar ia da Justiça e Ne
gócios do Inter ior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l dá Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 13 de jane iro de 1966. * 

Migue] Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

D E C R E T O N.° 45.914, D E 13 D E JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a . revalorização dá escala de referências de vencimentos e salários 

dos servidores da Univers idade de São Pau lo , e dá outras providências 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE 

SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nós termos do parágrafo 1.° do 
art igo 4.° da L e i n.° 9.210, de 30 de dezembro de 1965, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — A pavtir de 1.° de fevereiro de 1966, os valores das 

escalas de vencimentos e salários e de funções grat i f icadas dos servidores da 
Univers idade de São P a u l o passam a ser, respect ivamente, os estabelecidos.no ar
t igo 1.° evparágfafo 1.° da L e i n.° 9.210, de 30 de dezembro de 1965. 

- Parágrafo único — O disposto neste art igo aplicá-se, nas mesmas 
bases,-ao pessoal extranumerário. 

A r t i go .2.° — O l im i t e máximo estabelecido pelo art igo 21 da Le i n.° 
1.309, de 29 de novembro de 1951, c o m a redação dada pelo art igo 2.° do decreto 
n.° 44.209, dé 11 de dezembro de 1964, f ica elevado p a r a Cr$ 3.450 (três m i l , qua
trocentos e cinqüenta cruzeiros)., a pa r t i r de 1.° de fevereiro de 1966. 

, . .Art igo 3.° — C o n t i n u a m em vigor as disposições do art igo 5.° do de
creto n.° 43.018, de 31 de jane i ro de 1964. atual izado o va lor dá referência "60 " 
n a conformidade da L e i n.° 9.210, de 30 de dezembro dé 1965. 

'L A r t i go 4.° — O disposto neste decreto.é extensivo, nas mesmas bases 
e condições, aos inat ivos 

Artigo. 5.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto corre
rão à conta das verbas próprias do orçamento da Univers idade de São Paulo, 
supridas pelos créditos a que alude o art igo 10 da L e i n.° 9.210, de 30 de de
zembro de 1965; % 

Ar t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
Ar t i go 7.° — Revogam-se as disposições em contrário, 
^alácio dos Bande i rantes , 13 de jane i ro de 1966. 

' ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
José Adolpho da Silva Gordo 
Luís Antônio da Gama e Silva, Re i t o r 

a -^Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 13 de j ane i ro de 1966. • 

Miguel Sansígolo, Diretor G e r a l , Substituto • 
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